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 Declaração de retificação n.º 152/2014
Retifica -se a publicação do despacho de nomeação do júri das pro-

vas para o concurso de título de especialista referente ao despacho 
n.º 13205/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, 
de 16 de outubro de 2013.

Onde se lê:
«Por despacho de 24 -09 -2013 do Reitor da Universidade do Al-

garve:
Nos termos dos artigos 10.º a 12.º do Capítulo IV do Decreto -Lei 

n.º 206/2009, de 31 de agosto, são designados para fazerem parte do 
júri do concurso para Título de Especialista para a área científica de 
Engenharia Mecânica (CNAEF: 521), requeridas pelo Mestre Frede-
rico Trovisqueira Fernandes Morgado, os seguintes membros:

Presidente: Doutora Maria Fernanda Ludovina Inácio Matias, Vice-
-reitora da Universidade do Algarve, por delegação de competência 
do Reitor.

Vogais:
Doutor Flávio Augusto Bastos da Cruz Martins, Professor Coorde-

nador do Instituto Superior de Engenharia da Universidade do Algarve;
Doutor Nuno Humberto Costa Pereira, Professor Adjunto da Escola 

Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico de Setúbal;
Mestre Paulo de Santamaria de Sosa Tavares Gouveia, Professor 

Adjunto do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa,

Engenheiro Hugo Ruben da Cal Barbosa, membro da Ordem dos 
Engenheiros;

Engenheiro Rui Manuel Afonso Costa, membro da Ordem do 
Engenheiros;

Engenheiro Artur José Júdice Rodrigues Consolado, da Ordem 
dos Engenheiros.»

deve ler -se:
«Por despacho de 31 de janeiro de 2014 do reitor da Universidade 

do Algarve:
Nos termos dos artigos 10.º a 12.º do capítulo IV do Decreto -Lei 

n.º 206/2009, de 31 de agosto, são designados para fazerem parte do 
júri do concurso para título de especialista para a área científica de 
Engenharia Mecânica (CNAEF: 521), requeridas pelo mestre Frede-
rico Trovisqueira Fernandes Morgado, os seguintes membros:

Presidente: Doutor Paulo Manuel Roque Águas, Pró -reitor da Uni-
versidade do Algarve, por delegação de competência do Reitor.

Vogais:
Doutor Flávio Augusto Bastos da Cruz Martins, professor coor-

denador do Instituto Superior de Engenharia da Universidade do 
Algarve;

Doutor Nuno Humberto Costa Pereira, professor adjunto da Escola 
Superior de Tecnologia do Instituto Politécnico de Setúbal;

Mestre Paulo de Santamaria de Sousa Tavares Gouveia, professor 
adjunto do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa,

Engenheiro Hugo Ruben da Cal Barbosa, membro da Ordem dos 
Engenheiros;

Engenheiro Rui Manuel Afonso Costa, membro da Ordem do 
Engenheiros.»
4 de fevereiro de 2014. — A Diretora dos Serviços Académicos, 

Maria Carlos Ferreira.
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 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.º 2461/2014

Delegação de competências nos Diretores dos Laboratórios
Associados CESAM e CICECO

Considerando o Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e a atual natureza 
jurídica da Universidade de Aveiro (UA), fundação pública com regime 
de direito privado;

Considerando os Estatutos da Fundação UA, em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 97/2009, de 27 de abril, e os Estatutos da UA, homologados pelo Des-
pacho Normativo n.º 18 -A/2009, de 30 de abril, do Senhor Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República 
n.º 93, 2.ª série, de 14 de maio, bem como a deliberação n.º 385/2010, 

do Conselho de Curadores, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 36, de 22 de fevereiro, de homologação da votação final do Conselho 
Geral, realizada em 18 de janeiro de 2010, da eleição do Reitor;

Considerando que, nos termos do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 97/2009, de 27 de abril, a UA rege -se pelo direito privado, nomeada-
mente no que respeita à sua gestão financeira, patrimonial e de pessoal;

Considerando que, nos termos do n.º 6 do artigo 23.º dos Estatutos 
da UA, o Reitor pode delegar nos Vice -Reitores, Pró -Reitores e Admi-
nistrador, bem como nos órgãos de gestão desta Universidade, comuns 
ou das unidades e serviços, as competências que se revelem necessárias 
a uma gestão mais eficiente;

Considerando que o Centro de Investigação em Materiais Cerâmicos e 
Compósitos (CICECO) e o Centro de Estudos do Ambiente e do Mar (CE-
SAM), enquanto unidades transversais de investigação, adstritas a mais do 
que uma unidade orgânica de ensino e investigação, com a integração dos 
respetivos investigadores, assumindo uma gestão por elas compartilhada e 
dotadas da organização estabelecida na legislação aplicável e adequada às 
suas especificidades, regem -se por regulamentos específicos, aprovados 
pelo Reitor, sob proposta dos respetivos Coordenadores;

Considerando que o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior e a Fundação para a Ciência e Tecnologia atribuíram, em fevereiro 
de 2002, o estatuto de Laboratório Associado ao CICECO, que contri-
bui ativamente para a missão de desenvolver a base de conhecimento 
científico e tecnológico necessária para a produção e transformação 
inovadora de materiais cerâmicos, híbridos orgânicos -inorgânicos e 
materiais para um desenvolvimento sustentável;

Considerando que o Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior 
e a Fundação para a Ciência e Tecnologia atribuíram, em dezembro de 
2004, o estatuto de Laboratório Associado ao CESAM, que contribui 
ativamente para a missão de desenvolver a investigação na área do am-
biente costeiro e marinho, entendido de uma forma integrada envolvendo 
a atmosfera, a biosfera, a hidrosfera, a litosfera e a antroposfera;

Considerando que, nos termos conjugados dos artigos 13.º e 14.º do 
RJIES e dos artigos 43.º e 44.º dos Estatutos da UA, atento, em espe-
cial, o artigo 3.º dos Estatutos do Laboratório Associado CICECO e o 
parágrafo 5.º do Regulamento do Laboratório Associado CESAM, cuja 
instituição de acolhimento é a UA, os seus Diretores são nomeados pelo 
Reitor e pelo Ministério da tutela;

Considerando que, nos termos legais e do plasmado nos Estatutos 
do CICECO e no Regulamento do CESAM, compete às Direções, no-
meadamente, no concernente ao primeiro, a apresentação do relatório 
financeiro do ano anterior e do plano financeiro do ano em curso e a 
gestão técnica e científica e administração do Laboratório CICECO e, no 
concernente ao segundo, elaborar o relatório de atividades e financeiro e 
o programa e orçamento para o ano seguinte e a gestão e administração 
do Laboratório CESAM;

Considerando que os Diretores dos Laboratórios Associados CICECO 
e CESAM exercem, nos termos legais e à luz do disposto no n.º 6 do 
artigo 23.º dos Estatutos da UA, para além das competências próprias, 
aquelas que lhe forem delegadas e ou subdelegadas pelo Reitor e ou 
outros órgãos desta Universidade;

Considerando a nomeação, no quadro legal, estatutário e regulamentar, 
dos Diretores dos Laboratórios Associados CICECO e CESAM, respe-
tivamente, Professor Doutor João Carlos Matias Celestino Gomes da 
Rocha e Professor Doutor Casimiro Adrião Pio;

Neste enquadramento, de harmonia com o disposto no n.º 4 do ar-
tigo 92.º do RJIES, no n.º 6 do artigo 23.º dos Estatutos da UA e ao 
abrigo das disposições conjugadas nos artigos 35.º a 41.º do Código 
do Procedimento Administrativo, delego, sem prejuízo dos poderes de 
avocação e revogação e sem possibilidade de subdelegação, nos Dire-
tores dos Laboratórios Associados CICECO e CESAM, respetivamente, 
Professor Doutor João Carlos Matias Celestino Gomes da Rocha e 
Professor Doutor Casimiro Adrião Pio, sem prejuízo das competências 
próprias e daquelas que lhe forem delegadas pelos demais outros órgãos 
desta Universidade, a minha competência e os poderes necessários para, 
no âmbito da realização de despesas, a prática dos atos enumerados nas 
alíneas subsequentes, desde que, em todos os casos, estejam assegurados 
a cabimentação e compromisso orçamentais:

a) Autorizar, cumpridos os pressupostos e regras legais, a contrata-
ção, o procedimento, a adjudicação e as despesas inerentes a locação 
e aquisição de bens móveis e serviços, com exceção para a prática dos 
atos relativos a celebração do contrato, cujo valor global dos mesmos 
seja inferior a € 50 000;

b) Autorizar a prática dos atos preparatórios e de execução relativos 
às matérias referidas na alínea anterior, cumpridos os pressupostos e 
regras legais ou regularmente fixados, em especial nos Regulamentos 
da Universidade e no Código dos Contratos Públicos.

30 de janeiro de 2014. — O Reitor da Universidade de Aveiro, Pro-
fessor Doutor Manuel António Cotão de Assunção.
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